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Proposição Eletrônica nº 7982

DISPÕE  SOBRE  DENOMINAÇÃO  DA  RUA  02  DO
CONDOMÍNIO  “QUINTA  DOS  FLAMBOYANTS”  DE
RUA “CLÁUDIO DA SILVA”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ASSIS, Estado de  São Paulo. Faz saber que a Câmara
Municipal de Assis aprova e ele sanciona,  com base no inciso III  do artigo 84, da Lei Orgânica do
Município de Assis, a seguinte Lei:

Art. 1º A Rua “02” do Condomínio dos Flamboyants passa a denominar-se “Rua Cláudio da Silva”.

Art. 2º  A placa indicativa do nome da via pública deverá ser fixada no prazo de 60 (sessenta) dias,
contados da promulgação da presente Lei, conforme o que dispõe a Lei nº 095, de 10 de agosto de
1.992.

Art.  3º  As despesas decorrentes com a execução da presente Lei  correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES, em 03 de agosto de 2020.

CÉLIO FRANCISCO DINIZ
Vereador - PTB 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Ao propormos, como designação da Rua “02” do Condomínio dos Flamboyants, com o
nome do Senhor Cláudio da Silva, temos em mente homenagear um grande homem, que muito amou
nossa cidade.

Cláudio da Silva,  nasceu no dia 1° de Janeiro de 1938 na Cidade de Mairinque.
iniciou sua carreira na Ferrovia em 1953 aos 15 anos de Idade, naquela cidade.

Em 1959, foi habilitado como o maquinista mais novo da  história da Ferrovia, com
apenas 21 anos.

No dia 28 de Junho de 1961 casou-se com Marilu Ferreira da Silva e em Agosto do
mesmo ano, chegaram à cidade de Assis. 

Em 1962 nascia a primeira filha do casal, Sueli,  em 1964 Roseli,  1966 Silvia, 1967
Claudio e 1975 Rosana, todos nascidos e criados e ainda moradores desta cidade.

"Seu" Claudio, como conhecido por muitos, foi proprietário do Bar da Estação de 1972
à 1979, período em que se desdobrava trabalhando de madrugada na FEPASA e durante o dia em seu
comércio. Também foi proprietário do famoso bar Society, na praça Arlindo Luz.

Aposentou-se da FEPASA em 1984 depois de 30 anos de serviços prestados àquela
instituição que em muito contribuiu para o progresso de nossa cidade.

Mesmo aposentado,  ainda conduziu  a lendária  Maria Fumaça,  na cidade de Paraguaçu
Paulista, de Janeiro de 2006 até o ano de 2009, pois foi o único habilitado para assumir a condução
daquela locomotiva, uma exigência da ALL, devido já ter conduzido uma igual no início da sua carreira
como maquinista.

Nos  anos  90  trabalhou  como gerente  na  conhecida  Churrascaria  Gaudério  até  o
momento que se encerrou as atividades do estabelecimento.

Em 1.987, adquiriu uma propriedade no Condomínio Quinta dos Flamboyants e logo
criou a Associação de Moradores do Bairro, a qual dedicava todo seu esforço pelo desenvolvimento
daquele conjunto de chácaras. Por diversas vezes procurava essa Casa de Leis e também a Prefeitura
em busca de melhorias para o local. Dentre muitas de suas importantes conquistas, juntamente com
outros moradores estão: Energia elétrica, Telefone Público, Serviço de Coleta de Lixo, Correios, Auxilio
aos  moradores  para  conseguirem  Escritura  de  suas  chácaras,  cascalho  nas  ruas  e  muitos  outros
benefícios para o condomínio. Com muita dedicação, lutou pelo progresso daquela região até o dia
20/02/2010 quando, de acordo com uma ata de reunião extinguiu-se aquela Associação pois não houve
nenhum interessado em assumir tamanha responsabilidade naquele  momento.
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Nas lembranças dos familiares ficaram os incontáveis almoços de todo domingo em
família, na chácara localizada na rua 2 que receberá o seu nome. Vô Claudião, como carinhosamente
era chamado pelos netos, fazia questão de que toda família estivesse sempre presente.  

No  ano  de  2013  começaram  aparecer  os  primeiros  sintomas  do  Alzheimer,  que
comprometeram sua  saúde  nos  anos  seguintes,  vindo  a  Falecer  em  19  de  Maio  de  2019,  tendo
construído um casamento de 58 anos e deixando como legado para a Cidade de Assis - além de seus
serviços prestados à Ferrovia e as conquistas para o Condomínio Quinta dos Flamboyants - deixou
também 5 Filhos, 11 netos e 6 Bisnetos. Um grande homem que deixará registrado no bairro toda a sua
história de amor pela vida e pela cidade que construiu sua linda história.

Ao apresentarmos o presente Projeto de Lei à apreciação dos nobres Pares, contamos
com o valioso apoio para sua aprovação, uma vez que pretendemos homenagear e perpetuar o nome
do Senhor Cláudio da Silva, por sua valorosa contribuição ao progresso de nossa cidade.

SALA DAS SESSÕES, em 03 de agosto de 2020.

CÉLIO FRANCISCO DINIZ
Vereador - PTB 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015. 

Para conferir o original, acesse https://sapl.assis.sp.leg.br/generico/proposicao_validar e informe o

número de proposição 7982.
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